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  UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL

REGIÃO DE SÃO PAULO

Rua Santa Ernestina, 104  - São Paulo - SP - CEP 01323-040

Internet: www.escotismo.org.br - E-mail: processos.sp@escotismo.org.br

Fone / Fax: (011) 3283-1355
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	PROPOSTA:




	PROPONENTE: ___________________________________________________________

_________________________________________________________________________





	NOME DO AGRACIADO: __________________________________________________

_________________________________________________________________________


Escoteiro            Sênior          Pioneiro          Escotista           Dirigente       Colaborador    



	PARECER DO COORDENADOR:




ANALIZADO PELA DIRETORIA REGIONAL

São Paulo, ___/___/___

 FAVORAVEL




DESFAVORAVEL

________________________

Coordenador Regional

 São Paulo, ___/___/___
______________________

Diretor Presidente

PAPEL TIMBRADO DO GRUPO

Ilmo. Sr ........................

DD. Diretor Presidente da

União dos Escoteiros do Brasil – Região de São Paulo

REF. Concessão de Condecoração

Senhor Presidente:

Pela presente submetemos à vossa apreciação o pedido da Concessão da Condecoração...... (informar tipo e grau da medalha desejada) ao (membro juvenil, escotista, dirigente)...... membro ativo deste Grupo Escoteiro, registrado na UEB sob n°.........

O indicado faz jus à condecoração ora solicitada porque fez a solene promessa dia___ de ____de _____. 

(Prosseguir com um breve relato da vida escoteira do candidato, citando no histórico, fatos tipo: primo, segundo, monitor, 2ª classe, 1ª classe Lis de Ouro, cursos, cargos ocupados, assiduidades, eventos de que participou, serviços à comunidade, interesse pelo Movimento Escoteiro, vida familiar e demais relevante).

Acrescentamos que a presente solicitação está configurada na Resolução 009/2002 e que o indicado deve está em dia com o recolhimento das taxas na UEB e anexar junto ao pedido a ficha individual.

Ressaltamos que os pedidos de concessão de condecoração devem ser feitos individualmente para cada agraciado.

Aguardamos vosso atendimento à presente solicitação, ficamos

SEMPRE ALERTA PARA SERVIR

___________________________ 

Nome e assinatura

      Diretor Presidente do Grupo

CONDECORAÇÕES E RECOMPENSAS

COMO PROPOR:

Em primeiro lugar ler a Resolução 009/2002 da UEB, que trata dessa parte, principalmente os artigos 5°, 8º e 19° e o POR regra 038, letra “b”.

Em seguida preparar a carta – solicitação em papel timbrado conforme modelo e ao final assinada. Os pedidos são individuais, um para cada pessoa. Preencha também o formulário intitulado CONDECORAÇÕES E RECOMPENSAS (modelo anexo). A carta deve conter n° do registro na UEB, cargo atual, data da solene promessa, cargos ocupados, cursos, participação em atividades regionais, nacionais e internacionais, condecoração escoteira ou não, um pouco da vida fora do Escotismo como serviços comunitários, etc., etc... Essas informações ajudam a conhecer melhor o agraciado. Pronta a carta, assinada pelo diretor Presidente ou seu substituto eventual, envie para a Direção Regional. Se for sócio da UEB, não esqueça a ficha individual.

Você sabia que o Escotismo é o único Movimento que sobreviveu a duas Guerras Mundiais? Pois é. Há muita gente que admira o Escotismo e na primeira oportunidade que se lhes ofereça, poderá ajudar. São colaboradores não sócios da UEB. Para esses não é exigida a ficha individual. Mas é necessário justificar o pedido, também não recebem a medalha de Bons serviços. São colaboradores, aqueles que ajudam sem participar normalmente das atividades do GE como, empresários, entidades esportivas, recreativas, autoridades, enfim esses que, quando solicitados, fazem–se presentes com transportes, local para atividades cedendo instalações, doando recursos, etc, etc. Esses merecem, e como merecem, uma lembrança do nosso agradecimento. Para eles a UEB dispõe de Diplomas, e de Medalhas apropriadas. Leia  a Resolução 009/2002.

È bom lembrar mais que:

1. Um elogio, diploma ou uma condecoração significam uma homenagem que se presta a alguém. Por isso deve ser merecida e quem homenageia, deve analisar o mérito da pessoa que será alvo dessa homenagem, para que não se transforme em algo vulgar. Isso é o que de pior pode acontecer. Nunca peça mais de uma condecoração para a mesma pessoa. Vulgariza a homenagem.

2. Verifique se além do indicado há no âmbito do GE alguém mais, também merecedor. Evite melindrar alguém por omissão. Pode perder um grande colaborador.

3. É repentino que adquirem os hábitos, por isso repetimos: mantenha em dia a ficha individual de todos os membros do GE desde o lobinho até ao presidente do Conselho do Grupo. (ver POR, Regra 038, letra “b”).

4. Para vossa facilidade anexamos a esta um modelo de carta-solicitação e uma proposta simplificada que deve acompanhar o pedido.

5. Os pedidos, para serem atendidos demoram em média 30 a 60 dias. Os pedidos são encaminhados à Direção Nacional que é quem diz finalmente sim ou não, daí a demora.

COMO E QUANDO USA-LAS

A fim de que não venham a dizer que não usam as condecorações porque não sabem quando,  passamos a esclarecer.

Diz o art 14° da Resolução 009/2002:

“As condecorações escoteiras, com exceção daquelas concedidas por mérito e que são usadas pendentes do pescoço, são usadas no peito, acima do bolso superior esquerdo. Quando concedidas a unidades locais (Grupos Escoteiros) ou órgãos escoteiros, por ação conjunta, as condecorações poderão ser usadas na respectiva bandeira”.

E o art. 16º: “O possuidor de uma determinada condecoração em graus diferentes (bronze, prata e ouro) usará apenas a de maior grau.”

Art. 16° esclarece mais: “As condecorações escoteiras podem ser usadas em solenidades e festas escoteiras ou em atos solenes da vida civil. Em ocasiões de menor rigor é permitido o uso dos barretes”.

 Outros detalhes:

Em solenidade  no GE como dia de uma promessa que é um ato solene, é a iniciação, a recepção de mais um irmão para a Fraternidade Mundial que é o Escotismo. Imagine o impacto que causará naquele que chega e nos pais, vendo a pompa para recebê-lo. Solenidade de abertura e encerramento das atividades quando estarão presentes pais e convidados. Reunião comemorativa do aniversário do Grupo e outras dignas de destaque.

Imagine a impressão que causará aos pais e aos visitantes, verem os chefes ostentando condecorações da UEB. A confiança que sentirão os pais naqueles que conduzem seus filhos. Imagine como se sentirão os escoteiros e os lobinhos vendo os chefes ostentando uma medalha concedida pela UEB.

São Paulo, ___/___/___
____________________

Pela presente submetemos à vossa apreciação o pedido da Concessão da Condecoração...... (informar tipo e grau da medalha desejada) ao (membro juvenil, escotista, dirigente)...... membro ativo deste Grupo Escoteiro, registrado na UEB sob n°.........

O indicado faz jus à condecoração ora solicitada porque fez a solene promessa dia___ de ____de _____. 

(Prosseguir com um breve relato da vida escoteira do candidato, citando no histórico, fatos tipo: primo, segundo, monitor, 2ª classe, 1ª classe Lis de Ouro, cursos, cargos ocupados, assiduidades, eventos de que participou, serviços à comunidade, interesse pelo Movimento Escoteiro, vida familiar e demais relevante).

Acrescentamos que a presente solicitação está configurada na Resolução 009/2002 e que o indicado deve está em dia com o recolhimento das taxas na UEB e anexar junto ao pedido a ficha individual.

Ressaltamos que os pedidos de concessão de condecoração devem ser feitos individualmente para cada agraciado.

Aguardamos vosso atendimento à presente solicitação, ficamos

SEMPRE ALERTA PARA SERVIR

___________________________ 

Nome e assinatura

      Diretor Presidente do Grupo

Reconhecida de Utilidade Pública Federal pelo Decreto n( 3.297 de 11/07/1917, reiterada pelo Decreto n( 5.497 de 23/07/1928 e como Instituição de Educação Extra-Escolar e Órgão Máximo do Escotismo Brasileiro pelo Decreto-Lei n( 8.828 de 24/01/1946 e Utilidade Pública Estadual pela Lei n( 7.014 de 17/01/91


